
 

 

 

 

  

 

REQUERIMENTO de informações sobre a 

imediata regularização do fluxo de 

reabastecimento de medicamentos nas Unidades 

de Saúde do município de Santo André. 

Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

CONSIDERANDO a Indicação nº 3/2026, vinculada ao Processo nº 80/2026 e 

ao Ofício nº 1002/2026 - G.P., datado de 03/02/2026, que até o presente momento não 

obteve resposta; 

CONSIDERANDO os reiterados relatos de cidadãos acerca da falta de 

medicamentos essenciais nas Unidades de Saúde, especialmente Budesonida e 

Sinvastatina; 

CONSIDERANDO que, na Farmácia Popular, os munícipes também têm 

acesso aos medicamentos disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde promover de maneira 

integral a saúde, garantir amplo acesso e assegurar a qualidade dos serviços;  

CONSIDERANDO que o campo de atuação da Secretaria de Saúde abrange, 

entre outros, a gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), a supervisão técnico-

operacional das ações e serviços de saúde, bem como a coordenação, execução, controle 

e avaliação das atividades de atenção ambulatorial no Município de Santo André; 
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CONSIDERANDO que a saúde é um direito do cidadão e um dever do Poder 

Público, devendo ser garantida em articulação com a União e o Estado, conforme 

estabelece o artigo 220 da Lei Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO que é responsabilidade da Administração Municipal zelar 

pela saúde da população; 

 

REQUEIRO, portanto, à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário na forma 

regimental, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, bem como 

à Secretaria de Saúde do Município de Santo André, visando à adoção imediata de 

medidas para o reabastecimento dos medicamentos nas Unidades de Saúde do 

município. Solicito também que as equipes orientem os munícipes quanto ao 

funcionamento do programa Farmácia Popular para fornecimento gratuito de 

medicamentos, garantindo assim o cuidado adequado à saúde da população em 

tratamento. 

Além disso, requer-se a apresentação de informações quanto ao prazo previsto 

para a regularização do problema apontado. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de abril de 2026. 

 

 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

 

 

 

Franklin / Gabinete 
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